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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

CONTRATO 

CONTRATO Nº 15/2024 
PREGÃO Nº 12/2024- FJPO / PNCP 90012 
PROTOCOLO Nº FJPO.2024.00000283-66 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO 

VIGÊNCIA 12 (doze) MESES. 

VALOR TOTAL R$ 33.800,00 ( Trinta e três mil e oitocentos reais ) 

A Fundação José Pedro de Oliveira, com sede na Rua Mata Atlântica, nº 447, Bosque de Barão, Campinas-SP, CEP 

13082-755, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 52.350.980/0001-56, representada neste ato por seu Presidente Sr 

Marcelo Bernardino Polieri, portador do RG. nº 19.891.788-0 e do CPF. nº 137.621.478-41, e por seu Tesoureiro, Sr. Jose 

Pedro de Oliveira Souza, portador do RG nº 6.602.691 e do CPF nº 941.899.438-00, doravante designada simplesmente 

FJPO, e de outro lado, HELP SYSTEM IT LTDA, com sede & Rua Ernesto Turini, 241 - Jardim Florida — Bauru SP, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 15.065.928/0001-21, neste ato representada pelo Sr. EVANDO FERREIRA 

CAMPANHA, portador do RG n.º 23.109.924-1 SSP/SP e do CPF n.º 147.2568.068-03, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, do Processo Administralivo nº FJPO.2024.00000283-66, conforme publicagdo no Diário 

Oficial de Campinas, ajustam e convencionam as obrigagdes e compromissos reciprocos que assumem, em consonancia 

com a Lei Federal nº 14133/21, demais legislação e normas complementares e disposigoes deste instrumento, consoante 

as clausulas e condigdes que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, l e |! 

11.  Objeto da coniralagao 

Contratação de empresa especializada para prestação de servico de manutenção preventiva e correliva de sistema de 

moniloramento por cameras existentes na ARIE Mala de Santa Genebra - FJPO, de sistema de alarmes e instalagao 

subterranea de cabo de fibra óptica, com o fornecimento de pegas sob demanda relacionados aos sistemas em 

manutengo. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigéo 

1.2.1. O Termo de Referéncia; 

128 O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado 
bu 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. — O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado até o limite admitido pela Lei nº 14133/21, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como demais legislação e normas complementares 

3.2. — Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

€ os preços permanecem vantajosos para a Administração, permilida a negociação com o contratado, atentando, ainda 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a)  Estarformalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada 

b)  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido preslados regularmente; 

c) Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

d) Hajamanifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) — Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.3. — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. — Naseventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

3.6. — Ocontrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII 

41. — Oregimede execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

51. — Nãoseráadmitida a subcontratação do objeto conlratual 

6. CLAUSULA QUINTA - PREGO O valor total da contratagéo é de R$ 33.800 ( Trinta e trés mil e oitocentos 

reais ) 

61.  No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciérios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administracao, frete, sequro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
M \&RJ 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI 

7.1. —Opagamento será efeluado mensalmente no prazo de 20 (vinte) dias fora a dezena, a contar do aceita dafNota 

Fiscal. 
R \3\ 

// b 

7.2, Após a preslagao dos serviços ou mensalmente, a empresa devera emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais — 
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73 Da tatura/Nota Fiscal deve necessariamente constar 

131 Fundagho Jose Padro de Ofiveira 

7132 Rua Mata Atlântica, nº 447, Bosque de Barão Geraldo, Campinas-SP, CEP:13082-755 

ONPJ: 52.350.980/0001-56; 

Indicação do material, qualidade, valores unitarios e totais; 

sso Administrativo nº FJP0.2024 00000283-66 

7.3.6. Contrato nº 16/2024 

738 Proe 

7.4, A Nota Fiscal não poderd ser negociada ou dada em garanlia a lerceiros 

7.5. AFJPO terd o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Falura apresentada 

7.51. A(s) faturas ndo aprovadas pela FJPO será(ão) devolvida(s) à contralada para as necessárias 

correcdes. com as informagdes que motivaram sua rejeigao, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir &2 

dala de devolução para a sua reapresenlagao 

7.5.2. A devolugo da falura não aprovada pela FJPO em hipótese alguma servira de pretexto para que 2 

CONTRATADA suspenda a prestagao dos servigos. 

7.53. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 20 (vinte) dias fora a dezena, a contar do aceite 

da Nota Fiscal/Fatura pela FJPO. 

7.6. Nenhum pagamento serd efetuado & CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorréncia de penalidade ou inadimplemento contratual 

7.7.  Como liberalidade, a FJPO podera efetuar crédilo em conla corrente bancaria da empresa CONTRATADA, 

desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. 

7.8. Caso se aplique, seré retido do pagamento a CONTRATADA, a aliquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de 

Campinas correspondente à alividade da empresa, em atendimento a Lei Municipal nº 12.392/05 e alteragdes. 

CLAUSULA SETIMA - REPACTUAGAO DOS PREGOS CONTRATADOS (art. 92,V e X) 

8.1. Os pregos contralados poderão ser repactuados para manutengdo do equilibrio econdmico-financeiro, apos o 

interregno de um ano, mediante solicitagdo do contratado. 

8.2. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação sera contado: 

a  Para os cuslos relativos à mao de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a parlir da data de 

inicio dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissidio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relalivo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato, 

b. Para os custos decorrentes do mercado: a parlir da apresentagao da proposta 

8.3. — Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno minimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

8.3.1. Entende-se como Ullima repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada 

8.4. —A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
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lade resullonte em dalas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e de custos que tenhom sua anual 

decorrenles dos insumos necessarios à execução dos servigos. (art 135, 8 4° da Lei n.º 14,133/2021) 

8,5. Quando a contratação envolver mais de uma calegoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mo de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convengées ou dissidios coletivos 

de trabalho das respeclivas calegorias. (arl, 135, $ 5°, da Lei n.º 14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasldo da repacluagao, de beneficios não previstos na proposta inicial, exceto quando 
se lornarem obrigatérios por forga de lel, acordo, convengéo ou dissidio coletivo de trabalho 

8.7. Na repactuação, o contralante não se vinculara as disposições contidas em acordos convengdes ou dissidios 
coletivos de Irabalho que tratem de obrigagdes e direilos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Publica, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resuitados do 
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou Índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, 88 1º 2 2°, da 
Lei n.º 14,133/2021). 

8,8. — Quando a repacluação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repacluago para reajustamento do confrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissidio 
Coletivo de Trabalho deve repassar o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos 

8.9.  Quando a repactuago solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 
aumento sera apurado mediante a aplicação da variagdo do indice de Pregos ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econdmicas (IPC-FIPE) ocorrida 12 (doze) meses contados a partir da dala base da proposta, com base na 
seguinte formula 

R=V(I- /I onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente  parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; |º = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de precos correspondente à data de apresentagdo da proposta; 

| = Indice relativo ao més do reajustamento 

8.10.  No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagaré ao contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.11. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuagéo dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. ' 

8.12. Casooíndice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ' 
8.13.  Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial para rezjustamento do prego do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo | 
8.14. rlndependentel-nente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do indice adotado que justifique o recálculo dos Custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual ' 
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orrente da variação dos custos contratuais de mão de ohra vinc 3 815, Os efeilos financelios da repactuagio d J ' 

5 de trabalho retroagirão, quando for o caso, 4 data do inicio dos aos acordos, às convenções ou nos dissídios colelivo: 

efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

8.16. — Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim 

acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moltivaram, & apenas em 

telação à diferença porventura existente. 

8.18. — O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.19. - Caso, na data da prorrogação conlralual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissidio 
colelivo da categoria, ou ainda não tenha sido possivel ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos 
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.20. O contratante decidira sobre o pedido de repacluação de preços em até 30 (trinta) dias contado da data do 
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92. & 
6º, clcoart 135, $ 6º) 

8.21. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar 
a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

8.22. — Arepacluação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo, a critério da FJPO. 

a qualquer momento, a manutenção do 
8.23. As repacluações não interferem no direito das partes de soliciter, 

alinea ‘d", da Lei nº 14.133, de 2021 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art, 124, inciso ||, 

8.24. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a Proporção inicial em relação ao valor contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
9.1. — São obrigações do Conlratante: 

9.2. — Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos, 

2.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
9.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, &s suas expensas; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeilo de liquidagao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objelo, quanto & dimensao, qualidade e quantidade, conforme o arl. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Conlratado do valor correspondente à execução do objelo, no prazo, forma e condigdes eslabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

9.8.  Aplicar ao Contratado as sanções prevista na Lei e neste Conlralo; 
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9.9, Nao praticar atos de ingeréncia na administração do contratado; 

9.10.  Cientificar a Coordenadoria Juridica da FJPO para adoção das medidas cablveis quanda do descumpriments de 

obripações pelo Contratado. 

9.11. Explictamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 4 execução do prasents 

Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenta protelatérios ou da nenhum int 

para a boa execução do ajuste 

9111 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo 

9.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo maximo de 30 (trinta) dias 

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei nº 14,133, de 2021). 

9,14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir lodas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigagdes a seguir dispostas: 

10.2.  Manter preposto aceito pela Administragao no local da obra ou do servigo para representa-lo na execução do 

contrato 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

10.3.  Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1I) e prestar 

todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 

10.4. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cléusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fomecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deveréo atender às recomendagdes de boa técnica e a legislagao de regéncia; 

10.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, &s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objelo, de acordo com o Codigo de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que 

ficaré autonzado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos, 

10.7.  Não contratar, durante a vigéncia do contralo, cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou p 

afinidade, até o terceiro grau, de dingente do conlralante ou de agente publico que tenha desempenhado fun: 
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ão ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo unico hlcitação ou que atue na fiscaliz 

de 2021 

10.8. — Vodar a ulilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ncupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.209, de 2010 

10.9.  Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornacedores - SICAF. o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte a0 da 

prestação dos servigos, os seguintes documentos. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sacial; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 2 

Fazenda Municipal ou Distrital do domícilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. e 5) 

Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 2 

responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

10,12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10,13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

10.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 
condigbes exigidas para habilitagdo na licitagdo; 

10.19. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do conlralo, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

m dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10,22. Cumprit, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante 

10,23. Asseguiar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho. inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das notmas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10,24. Garantir 0 acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento; 

10.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficiantemente 

de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

10.26. Prestaros serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

€ utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

10.27. Disponibilizar 8o contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de cracha 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Raferência, 

sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.28. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 

bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a 

prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

10.30. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os 
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuizo das sanções cabiveis; 

10.31. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

11. — CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES À LGPD 

11.1.  As parles deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

2 que tenham acesso em razão do cerlame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa 

11.2.  Os dados oblidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com z boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei. 
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11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 

11.5.  Terminado o tralamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 

exceção das hipoteses do arl, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigagoes legals ou contraluais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigagdes. 

11.6. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cléusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

11.7. O Conlralado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, quaisquer 

informagoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado 

11.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, dala, horério e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagao, em caso de eventuais omisses, desvios ou abusos. 

11.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 

reutilizagao desses dados pela Administrago nas hipoteses previstas na LGPD. 

11.9.  O contralo está sujeilo a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas 

na forma da LGPD. 

11.10. Os contratos e convénios de que trata o 8 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XIl) 

12.1. A contratagdo podera contar com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133. de 2021, nas 

modalidades previstas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

total/anual do contralo, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 

contratada que venham a participar da execução dos servigos conlratados. 

12.2.  Caso ulilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade durante a vigéncia do contrato e 

por mais 90 (noventa) dias após o término da vigéncia contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prémio nas datas convencionadas. 

12.3. A apolice do seguro garantia deverá acompanhar as modificagdes referentes à vigéncia do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

12.4. Será permilida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovagao ou de aniversario, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apolice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o disposto no 

item 12.5 deste contrato. 

12.5.  Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficara 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de reinicio da execugdo ou o 

adimplemento pela Administragéo 

12.6. A garantia assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.6.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objelo do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigagdes nele previstas; 
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12, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

1263 obrigagdes trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

12.7. A modalidade seguro-garantia somente serd aceila se contemplar todos os eventos indicados no ltem 12.6 

observada a legislação que rege a matéria. 

12.8. — A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta especifica na Caixa Econômica 

Federal, com correção moneléria. 

12.9.  Caso a opção seja por utllizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 

12.10. No caso de garantia na modalidade de fianga bancéria, devera ser emilida por banco ou instituigao financeira 

devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e devera constar expressa renincia do fiador aos 

beneficios do artigo 827 do Código Civil 

12.11. No caso de alteração do valor do contralo, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos pardmelros ulilizados quando da contratação. 

12.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagdo, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, contados da data em que for notificada 

12.13. O Contratante execulara a garantia na forma prevista na legislagéio que rege a maléria. 

12.134. O emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante quanto ao inicio 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cléusulas contratuais (art. 137, $ 4° da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.432.  Caso se lrate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apólice, sua 

caraclerizagao e comunicagao poderdo ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato que juslifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

12.14. Extinguir-se-d a garantia com a restituição da apólice, carta fianga ou autorizagdo para a liberação de 

importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaragéo do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as clausulas do contrato; 

12.15. A garantia somente sera liberada ou restitulda após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administrago e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

12.16. A garantia somente será liberada ante a comprovagéo de que o contratado pagou todas as verbas rescisorias 

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo més apos o encerramento 

da vigência: contratual, a garantia deverd ser utiizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussdes previdenciarias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

12.17. Também podera haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serdo realocados em 

oulra atividade de prestação de servigos, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

12.18. Por ocasido do encerramento da prestagao dos servigos contratados, a Administração Contratante podera utilizar 

o valor da garantia prestada para o pagamenlo direlo aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
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comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da reatocação dos trabalhadores em outra 

atividade de prestagio de serviços 

2.19. O garantidot não é parte para figurar em processo administrativo Instaurado palo contratante com o objetivo de 

apurar prejuizos e/ou aplicar sangdes ao contralado 

12.20. O contratado autoriza o contralante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e nasie 

Contrate 

12.21. Agarantia de execução ¢ independente de evenlual garantia do produto ou servigo prevista especificamenta no 
Termo de Referéncia 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art, 92, XIV) 

13.1. Comete infração administraliva, nos lermos da Lei n° 14.133, de 2021, o conlratado que 

a) der causa a inexecugao parcial do conlralo; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo ou ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao inleresse colelivo; 

) der causa & inexecugéo total do contrato; o 

d)  ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresenlar documentagao falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

N  pralicar alo fraudulenlo na execugéo do contrato; 

9) comportar-se de modo iniddneo ou comeler fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12,846, de 1° de agosto de 2013 

13.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanções: 

1) Adverténcia, quando o conlratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei nº 14.133, de 2021); 

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4°, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, 

“f"."g" e "h" do subitem acima deste Contralo, bem como nas alineas “b”, “c” e “d", que juslifiquem a imposigdo de 

penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
wv) Multa: 

(1) Compensatoria, para as infragdes descrilas nas alineas “e” a *h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

(3) Para infração descrita na alinea “b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato 

(4) Para infrações descritas na alinea “d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 15% do valor do Contrato 

(5) Para a infração descrita na alinea “a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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134. Todas as sanções previstas nesto Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art_156_ 57 

daLein® 14.133, de 2021) 

1341 Antes da aplicação da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinza) dias Gtais 

contado da dala do sua intimação (arl, 157, da Lei n® 14,133, de 2021) 

13.4.2, Se a multa aplicada e as Indenizagdes cablvels forem superiores ao valor do pagamento eventualments 

devido pelo Contratante ao Conltratado, além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia prest; 

ou será cobrada judicialmente (arl. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga Judicial, a multa podera ser recolhida adrministrativamante 

no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da dala do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade 

competente 

13.5.  Aaplicagdo das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o conlraditério e a ampla daf 

ao Conlratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parégrafos do art, 158 da Lei nº 14.133, de 2021 para 

as penalidades de impedimenlo de licitar e conlralar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar 

13.6.  Na aplicação das sanções serdo considerados (arl. 156, §1°, da Lei nº 14,133, de 2021) 

a) analureza e a gravidade da infração comelida; 

b) as peculiaridades do caso concrelo; 

c) as circunstancias agravantes ou alenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de 

controle. 

13.7.  Os alos previslos como infrações adminislrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e 

contratos da Administragdo Pablica que lambém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (arl. 159) 

13.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para faciltar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo 

patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sancdes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus 

administradores e socios com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado, observados, em todos os casos, o contraditério, 

a ampla defesa e a obrigaloriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 

13.9. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21, 

13.10. Os débilos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizagdes, não inscritos em divida aliva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contralo ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora conlratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contralo sera exlinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumW 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 'X 

R Mata Allântica, 447 e Bosque de Bardo Geraldo e Campinas - SP e CEP13082-755 
PABX (19) 3749-7200 « Website [jposantagenebra sp gov br 

Pagina | 12 

W 

-, 
277 

U X 
X7



ET J‘C\qu 

SANTA RENFARA 

Fl 1NI)AÇÃ0 ]OF.I"'. PEDRO DE OLIVEIRA 
SSSA AA BSA B A RS A 20 TEAA TEAA . S A S TS STSAA a 

14.2. O conlrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, g dispuser 

de cróditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe l;íumr e vantagem 

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerd na proxima dala de aniversario do contrato, desde que haja a 

nolificagdo do contratado pelo contralante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia 

2 14.2.2. Caso a nolificagio da nao-conlinuidade do conlrato de que trata este subitem ocorra com menos 

(dois) meses da data de aniversario, a extinção conlralual ocorrera após 2 (dols) meses da data da comunicar, 

14.3. — O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado 

por algum dos motivos previstos no arligo 137 da Lein® 14.133/21, bem como amigavelmente, assequrados o contraditano 

e a ampla defesa 

14.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.1.2. A alteração social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa néo ensejara a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.1.3. Se a operag&o implicar mudanga da pessoa juridica conlratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragao subjetiva. 

14.4. — Otermo de extingéo, sempre que possivel, será precedido: 

14.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizagdes e multas. 

14.5. O nao pagamento dos salérios e das verbas trabalhistas, e o ndo recolhimento das contribuigées sociais, 

previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e 

à aplicagdo das penalidades cabiveis, bem como a retengao dos valores referentes ao pagamento pela FJPO. 

14.6. O conlratanle podera conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigagdes {rabalhistas ou suas 

condições de habilitagdo, sob pena de extingdo conlratual, quando não identificar ma-fé ou a incapacidade de corregao 

14.7.  Até que o contralado comprove o disposto no item anterior, o contratante podera reler: 

14.7.1. a garantia contratual - prestada com coberlura para os casos de descumprimento das obrigagdes de 

natureza lrabalhista e previdenciéria, incluidas as verbas rescisorias -, a qual sera executada para reembolso dos 

prejuizos sofridos pela Administragéo, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, $ 3°, 1, e art. 139, Ill, b, 

da Lei n.º 14.133/2021); e 

14.7.2. os valores das Nolas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a siluação seja regularizada. 

14.8.  Na hipótese do subitem anterior, ndo havendo quitação das obrigagdes por parte do contratado no prazo de 15 

(quinze) dias, o contratante podera efetuar o pagamento das obrigagdes diretamente aos empregados que tenham 

participado da execugdo dos servigos objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (arl. 121, §3°, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021) 

14.9. O conlratante poderd ainda: 

14.9.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de mulla pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, lll, “c", da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 
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1492 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causadas 4 Administração. 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuals créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

14.10. O contrato podera ser extinto caso se conslate que o conlralado mantém vinculo de natureza técnica comercia 
econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú 
lenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizagao ou na gestão do conlrato, ou que deles 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n 
de 2021) 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES 

15.1. Eventuass alterações conlraluais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei nº 14.133, de 2021 

15.2.  O contralado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressées que se 
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deveréo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido 4 prévia 
aprovagéo da consulloria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipotese em que a formalizagéo do adilivo devera ocorrer no prazo méximo de 1 (um) més (art. 132 da Le: nº 
14.133, de 2021) 

15.4.  Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 

16.1.  Para a presente contratagdo há previsao de recursos orgamentarios proprios da Fundação José Pedro de 
Oliveira que custeardo as despesas decorrentes deste ajuste. 

16.2.  Unidade Orgamentaria: 61401-Fundagdo José Pedro de Oliveira 

16.3.  Programa: Desenvolvimento da Fundagéo José Pedro de Oliveira 

16.4. Ação: Manejo e Protegdo — Conservação da ARIE Mata de Santa Genebra - 18.541.3026.1240 

16.5.  Elemenio econdmico: Outros servigos de lerceiros — Pessoa Juridica 339039 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Iil 

17.1.  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14.133, de 2021 

e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 

18.1.  Incumbiré ao contratanle divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atengao ao art. \ 
91, capul, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°. inciso V. do Decreto n. 

7.724. de 2012 

A 
F Ax 
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FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art, 92, 81º) 

Fica eleito o Foro da Fazenda Publica da arca de ( s, do Estado de São Pa 

decorrerem da execucho deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliaçãe 

alein’ 1413321 

3 DEZ NM 

José Pedro de Oliveira Souza 

Tesoureiro da Fundação José Pedro de Oliveira 

F TOOK, 

Evando Ferreira Campanha 

Help System It LTDA 

TESTEMUNHAS: 

Ul du Leistes 

R Mata Allántica, 447 « Bosque de Barão Geraldo e Campinas - SP e CEP13082-755 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

ANEXO RMO DE REFERÊNCIA 

1 CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 

1.1. Contratagiio de empresa especializada para prestagio de servigo de manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos que compdem o sistema de monitoramento e 

seguranga da FJPO, existentes no entorno do aceiro da Mata Santa Genebra e sede da 
Fundação José Pedro de Oliveira, com fornecimento de pegas e mão de obra, totalizando 

8 cameras Speed Dome, instaladas em postes de 18 metros de altura, e 12 cameras fixas 

instaladas em postes de até 7 metros de altura, 1 Central de Monitoramento e um (1) 

sistema alarme. O sistema de transmissdo de dados é composto por cabos ópticos 
enterrados. /\presenlando os seguintes quantitativos: 

Qu.mud*ldc | Descrição do item: 

08 câmeras | Servigo de Mamltcnçao dos Equipamento de Segurança/nglãncta composto por § 

8 eame câmeras PTZ - Speed Dome instaladas em 18 metros de altura. 

Serviço de Manutenção dos Equipamento de Segurança/vigilância composto por 
2 câmera: s : é 12 câmeras 12 câmeras fixas instaladas em até 7 metros de altura. 

| Serviço de Manutenção dos Equipamentos de Segurança/vigilância existentes na 
Central de Momtoramento 

1 Central 

1300 metros Insnlaçao subterrânea de cabo de fibra opuca 

Servigo de Manutengdo do sistema de alarme d1 FJPO composto por trés pontos 
com sensor. 

1 unidade 

2. Quantitativo mensal para o periodo de 12 (doze) meses, para mao-de-obra de 

manutengdes preventivas, corretivas, conforme especificagdes abaixo: 

R. Mala Allantica, 447 e Bosque de Bardo Geraldo s Campinas - SP « CEP13082-755 
PABX. (19) 3749-7200 e Website-.ljposantagenebra.sp.gov.br 
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Lote 1 

Valor de | Valor de mão de obra - 

Descrição doe item peças Manutenção preventiva 

anual* e corretiva - mensal** 

Serviço de Manutenção dos Equipamento de 

Scgurança/vigilância composto por 8 câmeras PTZ - 

Speed Dome instaladas em 18 metros de altura e 
Central de Monitoramento 

Serviço de Manutengdo dos  Equipamento de 

Scgurança/vigilância composto por 12 câmeras fixas R$ 
instaladas em até 7 metros de altura. 60.000,00 R$ 11.000,00 (mensal) 

(anual) RS 132.000,00 (anual) 
Servigo de Manutengdo do sistema de alarme da FIPO, 
composto por trés pontos com sensor - modelo j 
Intelbras XAT 2000 - | unidade 

erviço de Manutenção dos Equipamentos de | 
Segurança/vigilância  existentes na Central de 

S 

Monitoramento - | unidade 

*O valor das pegas sera cobrado a parte, tendo como valor méximo R$ 60.000,00, e 
valor maximo estimado de contrato de R$ 260.000,00. 

**Para fins de precificagdo, a manutenção preventiva devera ser realizada mensalmente 
e a manuten¢do corretiva sob demanda, com valor de mão de obra fixo, 
independentemente da quantidade de visitas necessérias, devendo estar incluso o valor 
da mão de obra e de todas as ferramentas necessarias para a correta manutengdo e 
funcionamento do sistema. 

Lote2 N Vá 

Descrição do item: “ Quantidade 

; ; N N AA Instalação subterrânea de cabo de fibra óptica - Cabo óptico autossus do tom 
12 fibras (6 pares) Monomodo: Cabo óptico dielétrico autossustentado com fibras o 
opticas agrupadas em unidades basicas preenchidas com geleia (tubo "loose") e 1300 _X, 
núcleo geleado resistente a penetração de umidade, capa interna, elementos de rr'xe(ros N 
tragdo ¢ capa externa de material termoplistico. Mão de obra e todo material 
necessário deverdo estar inclusos e a escavagio deverd ser feita com maquina 
valetadeira. 

R. Mata Atlântica, 44 osque d rao Geraldo e Campinas - SP e CEP13082 
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1LA O sistema de transmissão de dados é composto por cabos ópticos enterrados já 
implantados, ¢ um trecho de 1.300 metros deverá ser instalado o sistema de transmissão, 

No ANEXO |1, constam os equipamentos (câmeras, cabos de fibra óptica ¢ demais 

equipamentos) existentes na redo do sistema de monitoramento, 

14, A CONTRATADA será responsável pelo deslocamento através de cesto aéreo ou 
platatorma para a troca ou reparo das câmeras nos postes de 7 e 18 metros de altura 

devendo o valor estar incluso todos os equipamentos necessários para a manutenção 

proventiva ¢ corretiva do sistema, 

1.5.0 fornecimento de peças/insumos será sob demanda, com a emissão de Ordem de 

Serviço, e deverá ser acompanhado pelo gestor/fiscal do contrato com o mapa de preço, 
composto de no mínimo três orçamentos, sendo obrigatório que a empresa contratada 
ofereça o menor orçamento, 

1.6. Os servidores responsáveis pela fiscalização dos serviços poderão, caso julgarem 

necessário, proceder a pesquisa de preços para verificar o custo de materiais e peças 
Caso o valor encontrado seja inferior ao apresentado pela empresa, este deverá ser 
considerado para fins de ressarcimento. 

1.7. O servigo será realizado na Sede da FIPO e no entorno da ARIE Mata de Santa 
Genebra (9 km de perímetro) - pontos no ANEXO 11, ambas localizadas na rua Mata 

Atlantica, 447, Bosque de Bardo Geraldo, Campinas-SP. 

TAGCAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATACAO 

2:1.Trata-se da necessidade de manutengdo do sistema de cdmeras de monitoramento e 
seguranga da Fundação José Pedro de Oliveira (FJPO), que ¢ essencial para garantir a 
seguranga patrimonial, de servidores e visitantes da unidade de conservagio (UC), além 

de potencializar a fiscalizagio ambiental da UC, diminuindo as ocorréncias de 
degradagio, incéndios dentro da Area de Relevante Interesse Ecologico Mata de Santa 
Genebra e sua Zona de Amortecimento. 

2.2. O uso de câmeras de monitoramento oferece uma resposta imediata às ocorréncias 
de descartes irregulares de residuos, entrada de pessoas não autorizadas na unidade de 

conservagio, de incéndios florestais na Zona de Amortecimento e no interior da unidade 
de conservação, assaltos, furtos, caga de fauna, etc. 

2.3. A FJPO possui um sistema de monitoramento implantado desde 2015, que necessita 
de manutengdes periodicas, a fim de, garantir seu perfeito funcionamento, garantido a 

atividade fim da FJPO, principalmente a proteção desse bem tão importante para o 
município de Campinas, a ARIE Mata de Santa Genebra. 

2.4. Atualmente, nenhuma das câmeras speed dome estão em funcionamento; e dada a 

sua importincia para proteção da ARIE Mata de Santa Genebra, a contratada devers 

R. Mata Atlôntica, 447 e Bosque de Burão Geraldo « Campinas - SP « CEP13082-755 
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FUNDACAO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

executar todos 08 servigos necessirios para que o sistema de monitoramento es 

operante no primeiro més de vigéneia contratual. 

2.5, As manutengdes regulares das câmeras de monitoramento são essenciais para que 

os equipamentos continuem proporcionando seguranga em relagio ao perimetro da 
ARIF MSG, além de manter o funcionamento ¢ prolongar a vida útil dos equipamentos 

que compdem o sistema de monitoramento da FJPO, 

2.0, Assim, a manutengdo preventiva dos equipamentos visa climinar ¢/ou minimizar 

as nos equipamentos, melhorando sua funcionalidade ¢ prolongando sua vida útil, 
& 

a0 passo que à manutenção corretiva tem por objetivo corrigir falhas cletuando os 

ajustes, reparos e/ou substituição de peças e componentes para restaurar as condições 

iniciais ¢ ideais de operação dos equipamentos, com rapidez e eficiéncia necessárias ao 
bom desempenho dos sistemas instalados, prezando pela economicidade dos 

myestumentos 

2.7 A contratação se justifica pela indisponibilidade de méao-de-obra especializada, de 

ferramentas, equipamentos e materiais necessarios para a execução dos diversos 
servigos envolvidos, por tratar de servigo ndo atribuido às atividades contempladas pelo 
quadro de pessoal da FIPO. 

2.8. Além disso, existe a necessidade de instalagdo subterrdnea de 1.300 (mil e 

trezentos) metros de cabo de fibra óptica para alimentar duas cameras Speed Dome ja 
instaladas no entorno da ARIE Mata de Santa Genebra, instalagdo imprescindivel para 

o funcionamento dessas câmeras. 

2.9. As valas para instalagdo da infraestrutura subterrdnea deverão ser executadas por 

meio de maquina valetadeira, tendo em vista a necessidade de agilidade dos servigos e 

pelo fato de a circulagdo no aceiro constituir elemento importante para proteção da 

unidade de conservagdo. 

2.10. O lote 2 devera ser implantando no prazo maximo de um (1) més apés o inicio da 

execugdo do contrato. 

2.11. Devido a essa importéncia, o objeto desta contratagdo foi previsto no Plano 

Plurianual 2022-2025 da FJPO. 

3 DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

3.1.'A fim de manter o sistema de monitoramento e seguranga da FJPO em 

funcionamento, sera necesséria a contratagio de empresa especializada para prestagdo 
de servigo de manutengdo preventiva e corretiva dos equipamentos que compdem o 

sistema de monitoramento por câmeras e alarmes da FJPO, existentes no entorno do 
aceiro da Mata Santa Genebra e sede da Fundação José Pedro de Oliveira, com 

fornecimento de pegas e mio de obra, totalizando 8 câmeras Speed Dome, 12 câmeras 
fixas, | Central de Monitoramento, a implantação de um trecho de 1.300 metros de 

e de Bardo Geraldo « Campina R. Mata Atlantic 
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FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

sistema de trunsmissão, composto por cabos ópticos enterrados, e um (1) sistema de 

alarme; 

3.2. Considerando que se trata de manutenção de equipamentos de uso permanente da 

FIPO, trata-se de uma atividade contínua. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilida 

4.1. A contratagdio não gera impactos ambientais, e sim visa a conservagio da ARIE 

Mata de Santa Genebra, com o monitoramento da unidade de conservagio, devendo o 

descarte de residuos/equipamentos ser adequada conforme diretrizes do Municipio de 

Campinas. 

Disposicdes gerais: 

4.2. A CONTRATADA deverá ser especializada no 4rea do objeto do presente Termo 

de Referéncia. 

4.3. A CONTRATADA devera apresentar o certificado de NR 35 do funcionério que 

realizard o trabalho em altura em conformidade com as normas. 

4.4. Exccutar os servigos de acordo com as posturas municipais e obedecendo as normas 

técnicas adequadas. 

4.5. Todos os servigos deverdo ser realizados com o maximo de esmero e ótimo 

acabamento, não sendo aceitos componentes improvisados ou usados. 

4.6. Ficará obrigada a CONTRATADA a desfazer as instalagdes executadas 

inadequadamente, quando rejeitadas pela fiscalizagio da CONTRATANTE, refazendo- 

as corretamente, ficando por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes 

desses servigos. 

4.7. A CONTRATADA devera realizar a limpeza dos locais afetados pelos servigos, 

incluindo a disposigdo dos residuos em locais adequados. 

4.8. A CONTRATADA se responsabilizara pelos encargos trabalhistas de toda equipe 

de sua responsabilidade. 

4.9. Quando da assinatura do contrato e, se for o caso anualmente, deverá a 
CONTRATADA apresentar seu Programa de Controle Médico e Saúde Operacional — 
PCMSO, conforme disciplina a NR 7 da Secretaria de Seguranga e Saúde do Trabalho, 
bem como o seu Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR, nos termos da NR 9 da 
mesma Secretaria. 

4,10. A CONTRATADA devera apresenlar Laudo Técnico de Controle Ambiental do 

Trabalho - LTCAT, nos termos do art. 58 da Lei 8213/91, com redação dada pela Lei 
9528/97. 

4.11. A CONTRATADA devera observara Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiéncia) na execução dos servigos para FJPO. 

R. Mala Allantica, 447  Bosque de Barao Geraldo « Campinas - SP « CEP13082-755 
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PEA o o o e Dn S . DS S AN 535350 LA 

112 Eneaso de manutenções, atualizações ou correções de defeito, cupa execução deva 

et ieabzada fora do período comercial taduunda a sexta-feiro, das Rh às ENh), todos o 

custos reforentes a permanência de pessoal técnico da CONTRATADA, incluindo, 

HTErão por conta releição, transporte, hospedagem, encargos trabalhistas excedentes, ¢ 

da CONTRATADA 

411% A CONTRATADA deserá observar normas de Segurança e Higiene no Trabalho 

assim como os certilicados para a trealização de trabalhos em altura 

414 Os veiculos utilizados, bem como os dispositivos utilizados para guindar pessoa 

deverão estar equipados com todos os componentes de segurança obrigatórios, imposto 

atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possatm 

garantir conforto e segurança dos trabalhadores 

418 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer a seu pessoal todo Equipamento de 

Proteção Individual (EPD. para serem usados durante todo o periodo de prestação dos 

SCOFVIÇOS 

416 Comumcar & FIPO, por escrito c tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabiveis 

4.17, Indemzar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos & CONTRATANTE ou a terceiros. 

4.18, A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condigdes, métodos 

e processos de inspegio, verificação e controle adotados pela fiscalizagdo, obrigando- 

se a tornecer todos os dados, elementos, explicagdes, esclarecimentos e comunicagdes 
de que esta necessitar e que forem julgados necessarios ao desempenho de suas 
atividades 

4.19. Ao término de todo atendimento, o técnico da CONTRATADA deverá elaborar 

Relatorio. contendo data, hora de chamada, início e de término do atendimento, 

identificação do equipamento/componente defeituoso, providências adotadas, 

recomendação de peças a serem substituídas, bem como a necessidade de substituição, 
€ outras observações pertinentes. O Relatório deve ser assinado pelo técnico responsável 

da CONTRATADA e pelo preposto da CONTRATANTE e entregue a 
CONTRATANTE em um prazo de 24 horas. 

4.20. A CONTRATADA deverá apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato 
o registro, perante o CREA, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
devidamente preenchida pelo profissional responsável pelo serviço técnico. 

421 A CONTRATADA ficará responsável por despesas com multas eventualmente 
aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência 
de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por efeito legal 
sejam impostas a0 CONTRATANTE. 

R Mats Atidnlica, 447 e Bosque de Bardo Geraldo « Campinas - SP e CEP13082-755 
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identes do trabalho de todos o5 422 AÀ CONTRATADA deverá manter seguro de « 

profissionnis empregados na exceução dos serviços. 

49% A CONTRATADA deverá proceder à substituição, sempre que exigido pelo 
CONTRATAN de profissional cuja atuação, permanência ou comportamento for 

julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do 

Rerviço 

4.24 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos, 

que ocorrerá sob demanda, por meio de Ordem de Serviço. O pagamento de cada 
material ou peça que seja necessário em determinada manutenção será feito através de 

ressarcimento. O valor a ser pago será o menor preço de, no mínimo, três propostas a 
serem apresentadas pela contratada. 

4.25. Os servidores responsáveis pela fiscalização dos servigos poderão, caso julgarem 
necessário, proceder a pesquisa de preços para verificar o custo de materiais e peças 

Caso o valor encontrado seja inferior ao apresentado pela empresa, este deverá ser 
considerado para fins de ressarcimento. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões 
já existentes na FJPO, os equipamentos deverão ser compatíveis com os 
modelos/marcas do sistema de monitoramento já existentes, ou de melhor qualidade - 

ANEXO L 

Da exigência de amostra 

Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica. 

Subcontratação 

4.26. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.27. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133., de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1, O prazo de início das atividades será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a 

partir da data de assinatura do contrato. &f 

5.2: Caso não seja possível iniciar a atividade, a empresa devera comunicar as razd \ 

respectivas'com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedéncia para que qualquer pleito $ 
de prorrogagdo de prazo scja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga \% Ú 
malor 

: 
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$% As atividades serão sediadas no endereço: Rua Mata Atlântica, nº 447, Bosque 

de Barão, Campinas-SP, CEP: 13082-755, horário comercial das 9h às 17h de 

unda à sesta-feira, caso necessário o serviço poderá ser realizado aos finais de 

semanas ¢ feriados desde que autorizado pela CONTRATANTE 

S4 A CONTRATADA será responsável por disponibilizar todos os equipamentos 

necessários para a manutenção, devendo todos estar inclusos no valor da mão de obra, 

como caminhão munck, cesto suspenso para içamento de pessoas, etc. 

Guarantia, manutenção ¢ assistê 

S$ S A empresa fornecedora deverá comunicar à FJPO, por escrito e tão logo constatado 

problema e impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a 

adoção das providências a cabiveis. 

S6. A empresa fornecedora deverá entregar o objeto sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, estando incluido no valor do pagamento todas e quaisquer despesas 

retorente à mão de obra. 

5.7. A empresa fornecedora deverá indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal 

ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercicio de suas atividades ou 

serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; 

S8 A CONTRATADA será responsavel pela manutengdo dos equipamentos/veiculo 

sob sua responsabilidade: todos os equipamentos/veiculo deverdo estar em boas 

condigdes de uso. 

59 A CONTRATADA deverá executar todos os servigos deste termo de referéncia 

segundo o cronograma abaixo especificado. Em caso de impossibilidade de atendimento 

conforme o cronograma a CONTRATADA devera justifica-la tecnicamente, 
apresentando novo cronograma para aprovagao prévia da CONTRATANTE. 

CRONOGRAMA 

Service® 

< wlaevtrutura enterrada x 

to tecnico dos equipamentos x 

i0 feferente 20 :nventésio ¢ levantamento técnmico x 

isrssnenção cometiva com objetrs o de tornar todo © sistema operante X 

ferentes às manutengdes preventos as e ou xlx ixkIikIkIkI xxxx 
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* Ax manutenções corretivas ordinárias não constam desse cronograma, pois não têm 

periodicidade e ocorrerão sob demanda da CONTRATANTE, quando da inoper 

de algum componente do sistema, porém, quando realizada, deverá ser elaborado 

relntoro referente a essas manutenções 

S 10 A CONTRATADA será responsável pelas manutenções corretivas e preventivas 

doe objeto deste Termo de Referência, conforme definido abaixo: 

Manutenção preventiva 

$ 11. Entende-se manutenção preventiva aquela destinada a prevenir ocorrências de 

deferios ¢ também assegurar as condições normais de uso dos equipamentos, de acordo 
com os manuais e normas técnicas dos equipamentos; a verificar periodicamente o 

cabeamento de fibra óptica, bem como suas conexões e fusões, a fim de identificar seu 

correto luncionamento ou possíveis falhas; a verificar periodicamente o sistema de 

proteção de descargas elétricas, dispositivos de proteção contra surtos e aterramento, 

podendo. a depender do nivel de desgaste, exigir instalação de novas barras de 

aterramento e cabeamento, afim de manter o correto potencial elétrico no sistema de 

aterramento, para seu correto funcionamento; e a monitorar as condições reais de 
funcionamento e acompanhar o desempenho de instalações, de modo a identificar 

possiveis falhas de comunicação e operação e outros problemas antes que se tornem 

sérios. possibilitando o reparo de falhas potenciais com antecedência, ou efetuar 

possíveis reparos necessários, bem como recomendar, motivadamente, a substituição de 

componentes do sistema. 

5.12. Incluem-se nos servigos de manutenção preventiva limpezas periódicas das caixas 
de comando e caixas de passagem (remogdo de formigas, aranhas, cupins, 
marimbondos, roedores, etc.), limpeza das lentes das cameras, verificando-se 

impedimentos à sua movimentagdo (como acúmulo de folhas, galhos, ninhos de 

passaros. etc.), que possam causar danos elétricos/mecanicos em seus componentes 

internos. 

5.13. A contratada deverd realizar inventério e levantamento técnico dos equipamentos 
existentes no primeiro més de vigéncia contratual. 

5.14. A manutengiio preventiva deve abranger a totalidade dos pontos elencados no 
ANEXO [1. englobando todos os equipamentos constantes do ANEXO I, incluindo a 

Central de Monitoramento, localizada na Portaria da FJPO. \ 

515, A CONTRATADA devera ainda proceder & manutengdo preventiva em 

dispositivos e acessorios, materiais, ferramentas, ou complementares, eventualmente W 
não mencionados no ANEXO [, mas imprescindíveis à completa e perfeita realiznçãtd 

do objeto deste Termo de Referência. % R 

Ú 

B 
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516 AÀ CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva mensalmente para 

todos os equipamentos e sistemas, totalizando doze (12) manutenções por ano A 

CONTRATADA deverá registrar a execugio das manutengdes preventivas realizadas, 

informando em formato de check-list, todos os itens que foram verificados ¢ em quais 

itens (o1 realizada manutenção. 

5.17. A manutengdo preventiva deve ocorrer independentemente de ter havido ou não 

manutengdo correliva no periodo. 

5.018. A manutengio preventiva deve se basear no levantamento técnico dos 

cquipamentos, incluindo estado, histórico de manutengdes, ciclo de vida dos 

componentes. 

5.19. O levantamento técnico que se refere o item anterior devera ser executado pela 

CONTRATADA durante o primeiro més de vigéncia contratual, e deverd ser mantido 

atualizado trimestralmente. 

5.20. Na execução dos servigos deverão ser observacos e atendidas as prescrigdes das 

normas da ABNT — principalmente a norma NBR 5410. 

5.21. Na execução dos servigos deverfio ser observados e atendidas as Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — principalmente a NR 35. 

5.22. A Contratada ao detectar um problema ou falha em quaisquer equipamentos e 
fiação, devera substituir, provisoriamente, por um outro equipamento de sua 

propriedade, deixando o sistema de monitoramento em funcionamento. 

5.23. Após o conserto do equipamento da FJPO ou aquisição de nova pega, a Contratada 
deverd substituir o seu equipamento, instalado provisoriamente, pelo equipamento novo 

ou o que foi consertado. 

5.24. A substituigdo do equipamento da Contratada instalado provisoriamente, será 

substituido na proxima manutengio preventiva. 

5.25. Realizar a manutenção corretiva no alarme presencial já existente na sede da FJPO, 

modelo Intelbras XAT 2000. 

Manutengao corretiva 

5.26. Entende-se por manutengdo corretiva o diagnostico de problemas, quando da 

exceução da manutenção preventiva ou quando solicitada pela CONTRATANTE, em 

casos de inoperancia ou mau funcionamento do sistema. 

5.27. Os servigos serão realizados pela CONTRATADA em bancada com fornecimento 
de pegas, sendo que a CONTRATANTE podera comparar os pregos das pegas cobradds 
peça CONTRATADA com mais 2 concorrentes, caso o valor encontrado scja inferior 

ao apresentado pela empresa CONTRATADA, este devera ser considerado para fins de 

ressarcimento. 

5.28. As câmeras que não tiverem conserto deverão ser substituidas por câmeras novas, 
apos a elaboragio de laudo técnico comprovando a inutilidade do equipamento. 

PABX. (19) 3749-7200 e Wabsila. [jposantagenebra.sp gov br 
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EUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
529 À manutenção corretiva envolve os seguintes ite manutengio em equipamentos, 

manutenção em instalações elétricas, manutenção em instalações de infracstruturn, 
mManutenção em aterramentos, substituição, instalação ¢ renlocação de câmeras e outros 
equipamentos de vídeo monitoramento conectados a elas, compreendendo: câmeras de 
Video momtoramento fixas e moveis, postes, cabeamento para alimentação de energia ¢ 
transimissão de dados desde o ponto de concectividade disponibilizado pela 
FIPO/Companhia de energia até & câmera, caixa de alimentação composta por sisterna 
de proteção antissurto, fonte de alimentação, nobreak, disjuntores, conversores 
codificadores e decodificadores de mídia, switches, acessórios de fixação de 
equipamentos, sistema de proteção atmosférica, composta de para-raios, suportes, cabo 
e aterramento, e outros dispositivos pertencentes ao sistema. 

5.30. A manutenção corretiva deve abranger a totalidade dos pontos elencados no 
ANEXO 11, englobando todos os equipamentos constantes do ANEXO [, incluindo a 
Central de Monttoramento, localizada na Portaria da FIPO. 

531 A CONTRATADA deverd ainda proceder & manutenção corretiva em dispositivos 
e acessórios, materiais, ferramentas, ou complementares, eventualmente não 
mencionados no ANEXO I, mas imprescindiveis & completa e perfeita realizagio do 
objeto deste Termo de Referência. 

Ao substituir qualquer equipamento, a CONTRATADA deveri efetuar todos os 
procedimentos que couberem, tanto no (s) equipamento (s) substituido (s) como nos 

demais equipamento (s) que se interconectam a ele (s), de forma a restituir o 
funcionamento do sistema como um todo. 

5.33. A CONTRATADA deverd fornecer mão de obra e suporte técnico para 
“substituigdo™ de qualquer componente do sistema existente, tais como, cimeras, 
cabeamento, hardware, lentes e etc. O(s) item(s) a ser substituido(s) será(ão) 
fornecido(s) pela CONTRATADA, com a aquiescéncia da CONTRATANTE. 

5.34 A CONTRATADA deverá realizar a reinstalagio de software, configuragio, e/ou 
atualizagdo. testes de revisão e demais atos que se fizerem necessérios para o adequado 
funcionamento do software de monitoramento. 

5.35. A CONTRATADA deverá emitir relatório técnico acerca do estado de 
conservação e das condições de funcionamento dos equipamentos e instalações, 
recomendando a substituição ou reparação de peças, caso seja necessário. 

5.36. A CONTRATADA somente poderá retirar equipamentos para manutenção após 
anuência da CONTRATANTE, 

5.37. Os equipamentos, acessorios e componentes trocados pela CONTRATADA 
(somente com aceite prévio da CONTRATANTE), deverão ser devolvidos à 

CONTRATANTE, juntamente com relatório técnico relatando o defeito e a justificada 
da substituição do equipamento, 

5.38. Em caso de solicitação da CONTRATANTE, por motivos de manutençã: 
corretiva de algum equipamento, a CONTRATADA se obriga a comparecer num praz 

R. Matu Atlântica, 447 e Bosque de Burão Guraldo » Campinas - SP e CEP13062-755 
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FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

maumo de 24 horas. A CONTRATADA deverá amda disponibilizar t 

comencional ou celular para abertura de chamadas, com dispombilidade em horári: 

on 

comercial de segunda a sexta 

£ 39 A CONTRATADA deverá realizar os reparos ou substituição de equipamento em 
um prazo máximo de cinco (5) dias úteis, deixando o sistema em pleno funcionament: 

S 40 Na execucdo dos serviços deverão ser observadas e atendidas as prescrições das 

normas da ABNT — principalmente a norma NBR 5410 

S$ 41 Realizara manutenção corretiva no alarme presencial já existente na sede da FJPO 

Ibras NAT 2000 

542 Atualmente, nenhuma das câmeras speed dome estdo em funcionamento; e dada a 

portancia para prote¢io da ARIE Mata de Santa Genebra, a contratada devera 

executar todos 0s servigos necessarios para que o sistema de monitoramento esteja 
operante no primeiro més de vigéncia contratual. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas € as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

sua 
ar 

6.3. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de 
providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133. de 2021, art. 117. caput). 

6 5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execugdo do contrato, para que sejam 
npridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administragdo. 

6 6 O fiscal téenico do contrato anotard no historico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato. com a descrição do que for 

necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2 17. 81% 

6.7 ldenuficada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a corregio; 

6% O fiscal téenico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a 

situagdo que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, 
para que adote as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso. 

R. Maia Atiântica, 447 
PABA 

Bosque de Barão Geraldo P e CEP13082-755 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

o de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedintamente no gestor do 
6.9 No 

aprazadas, 

contrato 

610 O tiscal téenico do contrato comunicar no gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

611 O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengdo das condigoes de 

habilitação da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

¢ a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessirio. 

612 Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.13. O gestor do contrato coordenard a atualização do processo de acompanhamento ¢ 

) do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de 

ocorrências, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com 

vistas à verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administragéo. 

6.14. O gestor do contrato acompanhar a manutengdo das condigdes de habilitagdo da 

contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais 

6.15. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. 

6.16. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalização de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido 

pela comissio de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.17. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo 

habil, o téermino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogagdo contratual. 

6.18. O gestor do contrato deverd elaborar relatorio final com informagdes sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratagéio e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 
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7.1 O recebimento definitivo ocorrerd a contar do recebimento da nota fis | ou 

instrumento de cobranga equivalente pela Administragio, após a verificagdo da 

qualidade ¢ quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

720 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma yustificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.3. No caso de controvérsia sobre a execugiio do objeto, quanto & dimensdo, qualidade 

¢ quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugao do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas 

pela Administragio durante a andlise prévia a liquidagdo de despesa, ndo serd 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisorio ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execugdo do contrato. 

iquidação 

7.6. O pagamento será efetuado conforme define o Decreto nº 23.019, de 31 de outubro 

de 2023, seguindo a tabela abaixo: 

ANEXO UNICO 

Tabela - Contagem dos dias para fixação do Vencimento 

| Data de Recebimento entre 21 e 31 Data de Receblmento entre 1 e 10 | 
| do mês 

| 
t 

| Data de Recebimento entre 11 e 20 do més 
do més | 

| — S —— —— 

sepro .; 20DFD | 10 DFD | 20 DFD 

mento dia | vencimento dia | | vencimento dia | vencimento dia 
vencimenlodia 30 — vencimento dia 10 

30 ! 10 20 
” j - 

do mesmo meés de do més subsequente Í equ: 
do mesmo mês de Recebimento —— o ey iic o 

Recebimento Recebimento Recebimento 

* DFD = Dias Corridos Fora a Dezena 

7.7. A Fundação José Pedro de Oliveira se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em 
parte os serviços prestados, se em desacordo com os termos dessa contratação. 

7.8. Após a prestação dos serviços ou mensalmente, a empresa deverá emitir Nota 

Fiscal/Fatura expressa em Reais. 

7.9. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar: % (\ 

a) Fundagdo José Pedro de Oliveira 

R. Mala Allantica, 447 * Bosque de Barão Geraldo « Campinas - SP « CEP13082-755 
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mpinas-SP, CEP; 13082- 
FUNDACAO JOS 

447, Bosque de Bar Rua Mata Atlântica, n 

CNP); 62 350.980/0001-56 

b) Indicação do material, quantidade, valores unitdrios ¢ totais 

¢) Protocolo n® 

d) Contrato nº 

7 10 A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros 

711 A FIPO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota 

Fiscal/Fatura apresentada. 

712 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente 

de hquidagio qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência 

de penalidade ou inadimplemento contratual. 

713, Como liberalidade, a FIPO poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da 

empresa CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse 

crédito. 

7.14. Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a alíquota do 

ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, 

em atendimento à Lei Municipal nº 12.392/05 e alterações. 

715. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7 16. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, \ 

regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. & &J 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidad 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

“—Ç 
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DAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
paganmentoe o eem efetundo, para que «ejam acionados 08 meios pertinentes € nece 

Ppara garanto o recebimento de seus eréditos 

W Persistindo a irregulanidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

PoscisÃo contratual nos antos do processo administrativo ¢ arrespondente assegurada ac 

eontratado à ampla defesa 

. Havendo a cfetiva exceução do objeto, os pagamentos serão realizade 

normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não 

Pegulanze sua situação junto ao SICAL 

b VORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seieção e critério de julgamento da proposta 

S 1O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade que melhor se adequar a compra do objeto 

Eaigências de habilitação 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

Habilitagdo jurídica 

X2 1 Pesson física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

$.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

o da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2 3 Microempreendedor  Individual - MEL Certificado da Condição de 
Microcmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

cendedor, 

& 3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como  empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

%. 4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8. 5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constuutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5 0 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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ata o art, 107 da Lei das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que t 
nº S$,704, de 16 de dezembro 1971. 

8 7 O« documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, 

Habihtagdo tiscal, social e trabalhista 
8.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.9, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ¢ 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

£.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8 11. Prova de mexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, 
mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5452, de 1° de maio de 1943; 

8.12. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 
o objeto contratual; 

8.13 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede 
do fornccedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a 
apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal 

Qualificagdo Econbmico-Financeira 

&. 16. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagio 
na lictação (art. 5º, inciso 11, alinea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116. de 

2021), ou de sociedade simples; 
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N 17 Certiddo negativa de falência expedida pelo disteibuidor da 

Lern DI de 2021, , 09, caput, inviso 1D 

sede do fornecedor 

NN Indices de Liquidez Geral (1.6, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L 

supernernes à | (um), comprovados mediante à apresentação pelo hicitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações « ontábeis 

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e obtidos peln aplicação das seguintes fórmula 

|- Liquides Geral (LG) = (Ativo Circulante * Realizavel n Longo Prazo) / (Passivo 

Cireulante + Passivo Não Circulante); 

11 Solvência Geral (SG)> (Ativo Total)/ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante), 

c 

1 - Liquidez Corrente (1.C) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante), 

8.19, Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a | (um) em qualquer 

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] QU [patrimônio líquido minimo) 

de Yo [até 10%) do [valor total estimado da contratagdo] QU [valor total estimado 

da parcela pertinente].[MM 1] 

N 20. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas 
as exigéneias da habilitagio e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo 

balango de abertura. (Lei nº 14,133, de 2021, art. 65, §1°). 

821 O balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contábeis limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica 
ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 

uahlic 

8.22. A qualificagdio técnica serd comprovada pela apresentagdo de, no minimo, 01 (um) 

atestado de capacidade téenica para cada subitem abaixo descrito, aceitando somatoria 
de atestados, que comprovem a aptiddo para o fornecimento do objeto da presente 
liciagio, por meio de atestado (s) fornecido (s) por pessoas (s) juridica (s) de direito 

publico ou privado. Serdo considerados como itens obrigatorios ao objeto o (s) atestado 
(s) que comprovem no minimo: a. Implantação de uma rede de comunicagio de 
dados: b. Instalação ¢ configuração de cémeras de video com tecnologia 
IP; ¢. Instalagio de cabos de fibra ópticas monomodo auto-sustentado; d. Instalagdo de 

software de  videomonitoramento; e. Instalagio de infraestrutura e cabeamento 
estruturado de categoria 5 e/ou superior. 

8.23. Comprovagdo da licitante de ter a sua disposi¢do pelo menos um profissional com 
certificagdo téenica na solugdo de monitoramento proposta nessa licitagdo. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9 1.0 custo estimado total da contratagiio ¢ de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 

reais) 
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10 DOTAÇÃO ORÇAM RIA 

101 As despesas decorrentes da excecução do presente Contrato correrão à conta das 

dotações orçamentárias seguintes: 

Unidade Orçamentárin: 61401 -Fundação José Pedro de Oliveira 

Propgrama: Fortalecimento da Fundação José Pedro de Oliveira 

Ação: Mancjo e Proteção — Conservação da ARIE Mata de Santa Genebra 

18.541,3020.1240 

Elemento econdmico: Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica 339039, Material 

de Consumo - 339030 ¢ Material Permanente - 449052 

Unidade Or¢amentiria: 61401-Fundagio José Pedro de Oliveira 

Programa: Fortalecimento da Fundação José Pedro de Oliveira 

Ação: Manutengdo dos servigos - 04.122.3026.4236 

Elemento ccondmico: Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica 339039, Material 

de Consumo - 339030 e Material Permanente - 449052 

ANEXO I - Lista de equipamentos existentes 

. Camera Speed Dome IP Infra Mod. 4040 Onix 

. Camera 1P Profissional Mod. 5060 Onix 

. Camera 1P Bullet 3 MP Mod. OX-1P9200 — ONIX 

. Caixa de comando 

. Termostato 

. Fonte 12 V 

. Conversor de fibra 

. Nobreak 

. Régua 

. Dispositivo protetor contra surtos 

. Cooler 

. Caixas de passagem 

. Caixas de fusão 

. Mesa Controladora IP VTN 2000 Hibrida - INTELBRAS \ 

. HD Seagate 2 TB Barracuda SATA3 6Gbs 

. Microcomputador Centrium Intel I5 4460 & & 

Servidor Centrium Intel Xeon E3-1271V3 

. Rack 16 U 
I \Q‘ 
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. Switches 

. Nobreak 

. NVR 

. Sistema de aterramento 

. Sistema de para-raios 

. Instalação de tubulação subterrânea 

. Cabo óptico subterrâneo 

. Cabo óptico aéreo 

. Acessórios de instalação do cabo óptico (ancoragem ¢ suspensão) 

. Poste de aço galvanizado de 7 metros de altura 

. Poste de ago galvanizado de 18 metros de altura 

ANEXO 11 - Localização das câmeras 

NOTAS: 
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ANEXO il - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Instrução Normativa nº 01/2020 Resolução nº 11/2021 do TCESP) 

CONTRATANTE FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: FJPO 2024 00000283-66 

CONTRATO Nº: 15/2024 
CONTRATADA HELP SYSTEM IT LTDA 

TELEFONE DA CONTRATADA: (14) 99177-6609 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 

sistema de monitoramento por câmeras existentes na ARIE Mata de Santa Genebra - FJPO, de sistama de alarmes e 
instalação subterrânea de cabo de fibra óptica, com o fornecimento de peças sob demanda relacionados aos sisternas 

tenção LOTE 2 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados 

1. Estamos CIENTES de que 
O ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

2 analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrers pelo sistema 

eletrónico. 
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
30 aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o arligo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993 iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Cívil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

Deciaração(ões) de Alualização Cadastral" anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

Campinas 
5 DEZ 204 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: — 
Nome: Marcelo Bernardino Polieri 
Cargo: Presidente 
CPF: 137.621.478-41 

RESPONSAVEIS PE OMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAGAO: 
Home: Marcelo Bernardino Polieri 
Cargo: Presidente 
CPF: 137.621.472-41 
Assinatura: 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAN O AJUSTE: 

Pelo contratante 
Nome Marcelo Bernardine Polieri 

Cargo Presidente 
CPF . 137 621 27841 

Assinatura 

Cargo: Tesourpifo 

CPF: 941.8897438-00 / 
Assinatura /á = J 

PELA CONTRATADA: 

Nome: Evando Ferreira Campanha 

Cargo: Diretor. Técnico-Operacio 

CPF: 147.258.068. 

Assinatura X,é fc.&ll. 4 

ORDENAWSAS DA CONTRATANTE: 
Nome Marcelo Bernardino Polieri 

Cargo: Presidente 

CPF: 137.621.478-41 é 
Assinatura =Y R 

GESTOR DO ORG@NDADE: \{ 
Nome: Lais Santos de Assis 
Cargo: Bióloga 

CPF: 345617688-07 

Assinatura: _faih on tee AR 

FISCAL DO ORGAO/ENTIDADE: 

Nome: Patrik de Oliveira Aprigio 
Cargo: Engenheiro Ambiental 
CPF: 239519258-09 rx r 
Assinatura /M ch Q \ 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Nome: Cristinz Mayumi Arai 

Cargo: Contadora 

CPF: 143.480.118-77 . /X’\/J 

Assinatura }%&"\_ < 
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Nome: João Batista Meira 

Cargo: Diretor 

CPF: 778.086.658-00 

Assinatura 

Nome: Sabrina Kelly Batista Martins 

Cargo: Diretora 

CPF: 324.043.008-81 

Assinatura &PA«,*QWA»ÓW Frontmo 

(*)- O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes, de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitalérios; de: 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e 

de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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